
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 10 de julho de 2014 (pedido de decisão prejudicial 
do Supremo Tribunal Administrativo — Portugal) — Fazenda Pública/Banco Mais SA

(Processo C-183/13) (1)

[«Fiscalidade — IVA — Diretiva 77/388/CEE — Artigo 17.o, n.o 5, terceiro parágrafo, alínea c) — 
Artigo 19.o — Dedução do imposto pago a montante — Operações de locação financeira — Bens e serviços 

de utilização mista — Regra de determinação do montante da dedução do IVA a efetuar — Regime 
derrogatório — Requisitos»]

(2014/C 315/18)

Língua do processo: português

Órgão jurisdicional de reenvio

Supremo Tribunal Administrativo

Partes no processo principal

Recorrente: Fazenda Pública

Recorrido: Banco Mais SA

Dispositivo

O artigo 17.o, n.o 5, terceiro parágrafo, alínea c), da Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado: matéria coletável uniforme, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que um Estado-
-Membro, em circunstâncias como as do processo principal, obrigue um banco que exerce, nomeadamente, atividades de locação 
financeira a incluir, no numerador e no denominador da fração que serve para estabelecer um único e mesmo pro rata de dedução para 
todos os seus bens e serviços de utilização mista, apenas a parte das rendas pagas pelos clientes, no âmbito dos seus contratos de locação 
financeira, que corresponde aos juros, quando a utilização desses bens e serviços seja sobretudo determinada pelo financiamento e pela 
gestão desses contratos, o que incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. 

(1) JO C 189, de 29.06.2013.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 10 de julho de 2014 (pedido de decisão prejudicial 
do Juzgado de lo Social no 1 de Benidorm — Espanha) — Víctor Manuel Julián Hernández e o./Puntal 

Arquitectura SL e o.

(Processo C-198/13) (1)

(«Proteção dos trabalhadores assalariados em caso de insolvência do empregador — Diretiva 2008/94/
/CE — Âmbito de aplicação — Direito de indemnização de um empregador por um Estado-Membro pelos 
salários pagos a um trabalhador na pendência da ação de impugnação de despedimento deste último a 

partir do 60.o dia útil após a data em que foi intentada a ação de impugnação de despedimento — 
Inexistência de direito de indemnização no caso de despedimentos nulos — Sub-rogação do trabalhador no 

direito de indemnização do seu empregador em caso de insolvência provisória deste último — 
Discriminação dos trabalhadores objeto de um despedimento nulo — Carta dos Direitos Fundamentais da 

União Europeia — Âmbito de aplicação — Artigo 20.o»)

(2014/C 315/19)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Juzgado de lo Social no 1 de Benidorm
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Partes no processo principal

Autores: Víctor Manuel Julián Hernández, Chems Eddine Adel, Jaime Morales Ciudad, Bartolomé Madrid Madrid, Martín 
Sellé Orozco, Alberto Martí Juan, Said Debbaj

Réus: Puntal Arquitectura SL, Obras Alteramar SL, Altea Diseño y Proyectos SL, Ángel Muñoz Sánchez, Vicente Orozco 
Miro, Subdelegación del Gobierno de España en Alicante

Dispositivo

Uma regulamentação nacional, como a em causa no processo principal, segundo a qual o empregador pode pedir ao Estado-Membro em 
questão o pagamento dos salários vencidos durante a ação de impugnação de despedimento, decorridos mais de 60 dias úteis da data em 
que foi intentada a ação, e segundo a qual, quando o empregador não tiver pago estes salários e se encontrar em situação de insolvência 
provisória, o trabalhador em causa pode, por efeito de uma sub-rogação legal, exigir diretamente a este Estado o pagamento dos referidos 
salários, não está abrangida pelo âmbito de aplicação da Diretiva 2008/94/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro 
de 2008, relativa à proteção dos trabalhadores assalariados em caso de insolvência do empregador, e não pode, portanto, ser apreciada à 
luz dos direitos fundamentais garantidos pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e, nomeadamente, do seu artigo 20.o 

(1) JO C 189, de 29.06.2013.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 10 de julho de 2014 (pedido de decisão 
prejudicial do Consiglio di Stato — Itália) — Impresa Pizzarotti & C. Spa/Comune di Bari, Giunta 

comunale di Bari, Consiglio comunale di Bari

(Processo C-213/13) (1)

(«Reenvio prejudicial — Contratos de empreitada de obras públicas — Diretiva 93/37/CEE — Contrato-
-promessa de arrendamento de edifícios ainda não construídos — Decisão judicial nacional com força de 
caso julgado — Alcance do princípio da autoridade de caso julgado no caso de uma situação incompatível 

com o direito da União»)

(2014/C 315/20)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Consiglio di Stato

Partes no processo principal

Recorrente: Impresa Pizzarotti & C. Spa

Recorridos: Comune di Bari, Giunta comunale di Bari, Consiglio comunale di Bari

em presença de: Complesso Residenziale Bari 2 Srl, Commissione di manutenzione della Corte d’appello di Bari, Giuseppe 
Albenzio, na qualidade de «comissario ad acta», Ministero della Giustizia, Regione Puglia

Dispositivo

1) O artigo 1.o, alínea a), da Diretiva 93/37/CEE do Conselho, de 14 de Junho de 1993, relativa à coordenação dos processos de 
adjudicação de empreitadas de obras públicas, deve ser interpretado no sentido de que um contrato que tem por objeto principal a 
realização de uma obra que responde às necessidades da entidade adjudicante constitui um contrato de empreitada de obras públicas e 
não é abrangido, por isso, pela exclusão prevista no artigo 1.o, alínea a), iii), da Diretiva 92/50/CEE do Conselho de 18 de junho 
de 1992 relativa à coordenação dos processos de adjudicação de contratos públicos de serviços, quando inclui uma promessa de 
arrendamento da construção em causa.
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